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RESOLUÇÃO NQ 21 /39

RESOLVE:

TlTULO I

PAS PISPOSIÇtiES GERAIS

TlTULO II

VOS CANPIPATOS

inA-

Pm to-

£

ESTABELECIMENTO PE NORMAS COM 0 OBJETIVO 
PE CONSULTAR OS PROFESSORES PA UFES COM 
RESPEITO Ã ESCOLHA POS REPRESENTANTES PO 
CEPE NO CONSELHO PE CURAPORES PA UFES.

ReitoA 
de 

eleição 
e

Ant. 3? - Senão conAidenadoA candidato4 eZegZvexó aqueZeó 
c^itoA de acoado com oa noAmaA eAtabelecidaA neAta ReAolução.

§ 1Ç - A inncnição do A candidato A Aetã individual e via 
ooto Genal junto a ComióAao EJteitoAaJt.

0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSIPAPE FEPE- 
RAL PO ESPTRITO SANTO, no uao de auoa atíibuiçõeA legaiA e eAtatutÕAiaA, 
tendo em aiAta o que. conAta do Paoccaao n? 2430/39-13 - ConAelho de CuAado- 
AeA da UFES,

AAt. 1? - Oa pAo^zAAoA.eA da UFES Aetna convocadoA peto 
pana uma conAutta viAando à indicação do A AepAaentanteA do ConActho 
EnAino, PeAquina e ExtenAÕo no ConAetho de CutadoAeA, atAaveA de 
com voto dineto e Aecn.eto, e indicanã doiA (2) aepAeAentanteA titutaAeA 
doiA (2) Aup-tenteA.

Ant. 2Q - 0 paoccAAo de conAutta Aenã cooAdenado poA uma ComiA- 
aõo Eteitonat, Aegundo oa noAmaA conAtanteA date inAtAumento, baixadaA poA 
OeciAao do ConAeth.0 de EnAino, PeAquina e ExtenAÕo da UFES.
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TÍTULO III

PA COMISSÃO ELEITORAL

a

c)

d)

2

Ant. 79 - Ã Comissão Eleítonal compete:
а)
б)

A/tZ. 59 - A Comissão Eleítonal, composta de 05 (cinco) membnos 
docentes, óezcã nomeada, peto Relton. e constituída pon. 02 (dois) nepnesentan- 
tes do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 02 (doZó) nepnesentantes da 
AVUFES e 01 (uni) n.epaesentante Indicado pelo Relton.

Panãgnaho Hnlco - E-óízvtão impedidos de Integnan. a Comissão E- 
leltonal, alem dos candidatos, seus cônjuges e panentes ate o segundo gnau, 
consanglllneos ou afilas.

Ant. í>°. - A Comissão Eleítonal fiunclonanã e deLibenatã com 
malonla absoluta de seus membnos.

§ 29 - No alo da Insenlção, o candidato devenã entnegan seu 
cunalculo e n.equanljnento assinado confionme modelo estabelecido pela Comissão 
Eleito Aal.
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homologaa as Insc/tlções dos candidatos;
dlvulgaa a testa dos candidatos lnedíatair,ente após o encei- 
aamento das Inscalçães;
mantea a. disposição dos elelton.es, pana consulta, cópia dos 
eunjúLcatos dos candidatos;
eootidenan. e sapeavlslonan. todo o pnaeesso de consulta a que 
se n.e^en.e este n.egulamento;

§ 39 - Os candidatos devenão sen. pno^esson.es que tenham, no 
nunlmo, 05 (cinco) anos, Inlntenauptos ou não, de efetivo exenclclo na UFES, 
coiitados n.egn.esslvameíite a pantln. da data da consulta.

Ant. 4° - Senão consldenados Inelegíveis t
a) os pnohesson.es visitantes;
b) os pno hesson.es ã disposição de outnos Óngãos hona da UFES;
c) os ocupantes de cangos de confiança, assim entendidos aque

les de tlvae escolha e nomeação da Admliilstnação Supenlon. da 
UFES.

elelton.es
esson.es
pnohesson.es
hesson.es


&

únpugnaçõu

á)

3)

título IV

PA VOTAÇÃO

ofaiem

TÍTULO V

PÁ APURAÇÃO

3

b

H) 
«.) 

/)

b)
c)
d)

decidia., em palmelna Instância, as aeclamaçoes e 
actatlvas ã execução do paocesso de consulta;
cAedenclan os fiscais de votação e de apuaação Indicados petos 
candidatos ;
estabelecen e dlvutgaa. 0 númeAo e os tocais dm mesas aeeepto- 
aas (seções eteltooals), Indicando os seus membfios;
atuan. como junta apunadooa;
ofiganleafi a tis ta dos pantLclyantes (eteltoaes) da consulta;
publica-a os ftesultados da consulta.

com os nomes dos candidatos, em

í í
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A/tí. 8Q - Pode-dão paatlclpan. da consulta todos os membaos do eoft- 
po docente {-inclus-ive os pantlonpantes do PICO), exceto os que estivenem com 
seu contnato de. Itiabath.0 suspenso, em. Licença sem vencimentos, ou à dispo
sição de outno Õa.gã.o {pfta da UFES.

Áat. 99-0 s-iglJLo do voto seda assegu/iado poa.;
a)

Á>it.
AÍnaZando um "x"
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uso de cédula oficial, 
aesuítante de soatelo;
Isolamento do eleltoa. em cahlne Indevassãvel;
venl^lcação da cédula oficial ã vista de fuibalcm;
emprego de uana que asseguac a Inviolabilidade do voto.

10-0 eleltoa. podedã. votan. em até 02 (dois) candidatos, as-
no(s) nome(s) do(s) rcespeetlvo (a ) candidato (a ).

A/iZ. 11 - Á apunaçã.o seda publica e n.eallzan.-se-ã togo em seguida 
ao enceMan-iento da votação, em local pftevlamente designado peta Comissão 
Eteltoaat.
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0

a

c)

TÍTULO UI

VOS RECURSOS

4

o
o

candidato que. tiven maion gnau acadêmico;
candidato que, tiven maio A. tempo de ienviço na UEES como 

cente;
o candidato maii idoio.

15 - Iniciadoi oi taabathoi de apanaçao, iomente oi candcda- 
de

Atá.
ceaivamente:

a)
b)
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§ ÍÇ - Iniciada a apuaação, oi tnabathoi não ieftão intesutompidoi 
ate a paoctomajção do fteiutiado, que ieaã >iejgtit/wdo de imediato, em ata. La- 
vfiada petoi integiantei da Comiiião EteitoMt.

§ 29 - EneeMada a apunação, a Comiiião Eteitofiat encaminha/tã em 
ieguida o aeiuttado da comutta ao Reiton, que convocanã neunião do Cometho 
de Emino, Peiquiia e Extemão, pana atendimento ãi diipoiiçoei eitatatãuai.

Ant. 72 - Sejtâ. abeota uma unna pon. vez, con^efiindo-ie inidatmen- 
te o númetw de votoi com o nãmeno de votantei corutante da ata da meia necep- 
tona.

Panagfia.^o Unico - Caio o númeno de votei não coincida com o núme- 
w de votantes, ^an.-ie-ã a apunaqão de votoi ie não houven. pedido de impug
nação no a^to.

73 - Senão comddenadoi nepneÁentantei eleitoi tctutanei 
19 e 29 rnati votadci, iendo o 39 e 49 ieui neipectiuoi iuptentei.

Panãgnafio Único - Existindo menoi de 04 (quatno) candidatai, 
comptementação ienã ^eita peto Cometlio de Eniino, Peiquiia e Extemão.

14 - Em caio de empate, ienão etaiii^icadoi, peta ondem, iu-

Ánt.
toi ou oí ^ticaii cnedenciadoi podenão apneientan impugnação, decidida 
imediato peta Comiaão Eteitonat, conitando em ata toda a ocoMencia.

Ant. 16 - Mo pnazo de 24 (vinte e quatno] honai, contadoi da di- 
vutgação ofiiciat do neiuttado da aptutaçao podenão ien intetyoitoi lecuMoi 
contna dectião da Comtaão Eteitonat, penante o CEPE, o quat decidinã 

ptazo de 72 (ietenta e doai) h-onai»
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nao

tTtulo l/II

VAS DISPOSIÇÕES FINAIS

SALA DAS SESSÕES,

5

PaAagJta^o Grtíc.0 -Se/tá ZZrióuvtwente tnde^QAtdo o fue.uiuo que.
ÍÃ.VQA £imdame.nto em Zmpug nação .

tâHULO AIIGUKVKNÍNÃ

PRESIDENTE

A/êZ. 17 - 0z> CÍLÓ04 omZó^oó óeíHo /teóoZvZdo^ pe£a Comúião ELeÂto- 
nat, aptteandv-iP, iubót.d,íafbiajne,ntí o CÕcLcgo ííeyCtoAaí BaoííZz-úio.

Pa/iãg^a^o Llníco -Vai de.eÃ>iou da ComZiéão EííétoAaí cabeia xe.cjuJt- 
io ao ComeÂlw de EnA-cno, PeóquZóa e ExZenóão.

A/lÍ. 18 - Eóía ReóuZuçãú z^atna pjn viqoft na data de. iua aprovação.
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